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ATOS DO PODER EXECUTIVO – ATA 

DISPENSA DE VALOR Nº 019/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO PARA DIVULGAÇÃO DO FESTIVAL DE PRATOS TÍPICOS 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 

No dia 19 (dezessete) do mês de junho do ano de dois mil e vinte quatro, às quatorze horas, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente 

sessão para deliberar sobre o processo que visa à: Contratação de empresa para confecção de material gráfico personalizado para divulgação do festiva de pratos típicos. Esta dispensa de licitação 

teve sua divulgação no sítio eletrônico https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/, pelo prazo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo assim não recebemos proposta adicional. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, 

apresentou no momento da solicitação  o documento de formalização de demanda e o termo de referência, referente a contratação por dispensa de valor, a empresa INOVA,  a qual apresentou 

menor valor para alguns itens, nos informou que não tem interesse de participar de licitação devido não conseguir os documentos, passando para o próximo colocado a empresa GRÁFICA 

IMAGEM a qual informou que também que não teria interesse em executar o serviço. A empresa Grafipres estava com o orçamento acima do orçado, assim entrou-se em contato com a mesma e 

negociou-se os valores. Iniciados os trabalhos, e após cuidadosa análise dos documentos apresentados, referente a contratação por dispensa de valor, após despacho autorizativo e determinação do 

Sr. Prefeito Municipal, o Sr. Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão Permanente de Licitação conclui pela contratação da empresa: GRAFIPRES 

GRAFICA E EDITORA  PRESIDENTE LTDA, pelo valor total de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) e HLERA INOVAÇÕES GRAFICAS LTDA, pelo valor total de R$ 760,00 

(setecentos e sessenta reais) sendo o total geral do processo de R$ 1960,00 (Um mil, novecentos e sessenta reais). Foi apresentada como justificativa o seguinte, “A contratação justifica-se 

considerando que o festival de pratos típicos é um evento tradicional que ocorre na 42º Festa da Produção, em comemoração aos grandes e pequenos produtores do Município assim necessita-se 

de materiais gráficos personalizados para a divulgação e propagação do Festival de Pratos Típicos”. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões solicitadas, 

constatando que se encontra habilitada perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a 

conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não 

competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fulcro no inciso II, art.75 da Lei 14.133/21 e demais normas 

pertinentes e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai 

assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 19 de junho de 2024. 

Luciana Cesária da Silva Souza Monize Angela de Andrade Stephany Amancio Queiroz 

Equipe de Apoio Agente de ContrataçãoEquipe de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos nos Art. 75, inciso II e Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais da 

Dispensa de Valor n° 019/2024, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO PARA DIVULGAÇÃO DO FESTIVAL 

DE PRATOS TÍPICOS. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Dispensa de Licitação para a Contratação de empresa para prestação de serviço de reforma e pintura em 

caixa de água e a contratação da empresa GRAFIPRES GRAFICA E EDITORA PRESIDENTE LTDA e HLERA INOVAÇÕES GRAFICAS LTDA. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 19 de junho de 2024 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Dispensa de valor nº, 019/2024 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO PARA DIVULGAÇÃO DO FESTIVAL DE PRATOS 

TÍPICOS 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

GRAFIPRES GRAFICA E EDITORA PRESIDENTE LTDA 

0001 Convite medindo 30x18 cm em papel couchê 250 

gramas 

 800 UN R$ 1,50 R$ 1.200,00 

Total do Fornecedor: 1.200,00 

HLERA INOVAÇÕES GRAFICAS LTDA 

0002 Ticket medindo 5x9 cm em papel couchê 300g 4x4 

cores 

 1600 UN R$ 0,35 R$ 560,00 

0003 Etiqueta impressas medindo 9x5 cm adesiva 4x4 cores  800 UN R$ 0,25 R$ 200,00 

Total do Fornecedor: 760,00 

Total Geral: 1.960,00 

O Prefeito Municipal considerando Parecer Jurídico, HOMOLOGA a presente Dispensa de Licitação nos termos Lei Federal n.14.133/2021. 

Presidente Olegário/MG, 19 de junho de 2024. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024  

PROCESSO LICITATÓRIO 010/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGARIO/MG comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 005/2024 referente à Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviço de provedor de acesso à internet, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do certame a(s) 

empresa(s): 

Fornecedor : ALGAR TELECOM S/A - 71.208.516/0001-74 

Unitário Total Unitário 

Lote Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado Econ. R$ 

1 1 60,00 MÊS SERVICO SERVICO R$ 2.381,82 R$ 142.909,20 R$ 5.500,00 R$ R$ 

330.000,00 3.118,18 

Descrição: Link dedicado, simétrico de 1000 Mbps (sede administrativa do Município) 

1 2 60,00 MÊS SERVICO SERVICO R$ 5.976,24 R$ 358.574,40 R$ R$ R$ 

13.800,00 828.000,00 7.823,76 

Descrição: Links dedicados, simétricos de 800 Mbps (Câmara, IPREMPO, PSMP) 

1 3 60,00 MÊS SERVICO SERVICO R$ 2.596,80 R$ 155.808,00 R$ 5.996,50 R$ R$ 

359.790,00 3.399,70 

Descrição: Gpon 400/200 Mbps- Túnel EOIP/IPSEC utilizando equipamentos já existentes de propriedade do município.- Vlan única e exclusiva para todas as conexões de 

internet do município (Link e Gpon). 

1 4 60,00 MÊS SERVICO SERVICO R$ 3.211,80 R$ 192.708,00 R$ 7.416,75 R$ R$ 

445.005,00 4.204,95 

Descrição: Gpon aberta ao público 200/100 Mbps- Equipamentos e cobertura WiFi total do local por conta do provedor (comodato).- Somente equipamentos de uso 

profissional para cobertura WiFi. (200 clientes, longo alcance) (comodato). 

Subtotal Subtotal 56,6944 R$ 

Adjudicado:  Orçado: R$ % 1.112.795,40 

R$ 1.962.795,00 

849.999,60 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/
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TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 849.999,60 R$ 1.962.795,00 56,6944 % 1.112.795,40 

Presidente Olegário - Minas Gerais, 18 de Junho de 2024 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

HOMOLOGAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – Processo Licitatório 010/2024 Pregão Eletrônico 005/2024 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a HOMOLOGAÇÃO do Processo Licitatório 010/2024, Pregão Eletrônico 005/2024, no dia 18 de junho de 2024, cujo objeto é para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE ACESSO À INTERNET. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

Inf: 3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br.  

 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 086/2024 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 086/2024, referente ao Processo Administrativo nº.: 063/2024 – Adesão 

nº.: 063/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL (PREVENTIVA E CORRETIVA 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA) PARA ATENDER DIVERSAS ÁREAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024, REALIZADA PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

DO ALTO PARANAÍBA CISPAR. no valor global de $R$ 2.656.748,70 (dois milhões seiscentos e cinquenta e seis mil setecentos e quarenta e oito reais e setenta centavos). Prazo de 

vigência 12 (doze) meses a partir da data de 20(vinte) de junho de 2024. Fornecedor: CONSTRUTORA SOBERANA LTDA. Data: 17/06/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 094/2023, referente ao Processo 

Licitatório nº 049/2023 – Pregão Presencial nº 010/2023, cujo objeto é Contratação de Pessoa Jurídica Especializada no Transporte de Estudantes, retificando e ratificando o referido contrato 

através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, findando em 19/06/2025 e consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 10*******59 

0002 POVOADO DO BARREIRO / FAZ SR WANDERLEI /FAZ SR LUCAS / FAZ SR 

JOÃO SAUL / ESCOLA MUNICIPAL OLAVO BILAC E VICE VERSA 
21.600 KM R$ 6,90 R$ 149.040,00 

Total do Fornecedor: R$149.040,00 

Fornecedor: CARLOS AUGUSTO DA SILVA 10*******59. Data: 19/06/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal.  

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 095/2023, referente ao Processo 

Licitatório nº 049/2023 – Pregão Presencial nº 010/2023, cujo objeto é Contratação de Pessoa Jurídica Especializada no Transporte de Estudantes, retificando e ratificando o referido contrato 

através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, findando em 19/06/2025 e consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

JARDEL FARIA PEREIRA TRANSPORTES 

0001 FAZENDA SR. BRANDÃO/ FAZ. DOURADOS /FAZ. SR. WANDER ALVARENGA VICE 

-VERSA 
13.050 KM R$ 9,26 R$ 120.843,00 

0004 SR. LUCIANO (PAÇOCA)/BR 365/ FAZ SRA CELMA / FAZ SR. EMERSON / ESCOLA 

MUNICIPAL PIMPIM MOREIRA E VICE-VERSA 
9.900 KM R$ 9,80 R$ 97.020,00 

Total do Fornecedor: R$217.863,00 

Fornecedor: JARDEL FARIA PEREIRA TRANSPORTES. Data: 19/06/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal.  

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 096/2023, referente ao Processo 

Licitatório nº 049/2023 – Pregão Presencial nº 010/2023, cujo objeto é Contratação de Pessoa Jurídica Especializada no Transporte de Estudantes, retificando e ratificando o referido contrato 

através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, findando em 19/06/2025 e consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

WELLINGTON BRITO SANTOS TRANSPORTES 

0003 PRESIDENTE VARGAS/ALDEIA/FAZ SR EULO 1.672 KM R$ 14,40 R$ 24.076,80 

Total do Fornecedor: R$24.076,80 

Fornecedor: WELLINGTON BRITO SANTOS TRANSPORTES. Data: 19/06/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal.  

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – AVISO DE INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA ADICIONAIS 

AVISO DE INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA ADICIONAIS 

 Processo Dispensa Eletrônica/ Compra Direta de Valor nº 011/2024  

A Câmara Municipal de Presidente Olegário-MG torna pública a Intenção de recebimento de Proposta Adicional, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ENCADERNAÇÃO DE LIVROS, data limite para a apresentação das propostas adicionais até 25/06/2024 até as 16h00min. 

Informações detalhadas de todos os elementos encontram-se disponível no site https://cmpo.mg.gov.br/compra-direta/. Outras informações pelo telefone (34) 3811-1119 ou pelo email 

licitacaocamarapo@gmail.com.Rosana Pereira dos Reis Santos- Agente de Contratação 

 

RESOLUÇÕES  

RESOLUÇÃO 653/2024 

Estima a Receita e Fixa a Despesa da Câmara Municipal de Presidente Olegário, para o exercício de 2025. 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário – MG, decreta: 

Art. 1º - Fica estimada a Receita e fixada a Despesa da Câmara Municipal de Presidente Olegário - MG, no valor de R$4.447.640,39(Quatro milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, seiscentos e 

quarenta reais, trinta e nove centavos), constantes dos anexos acostados a esta, que passam a fazer parte integrante desta Resolução. 

Art. 2º - As dotações do presente orçamento ficam sujeitas a créditos adicionais nos termos da Lei 4.320/64. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2.025. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 2024. 

Clênia Cecília Coelho Braga                                                                                                        Genilda Araújo Diniz 

Presidente – 2024                                                                                                                               Secretária – 2024 

ANEXO - I 

        

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO  ORÇAMENTO 2025 

ESTADO DE MINAS GERAIS    Manut. Atividades do Corpo Legislativo  

 Base:                    2.023   Ficha  Número da Conta  Especificação da Despesa  Valor autorizado  

mailto:licitacao@po.mg.gov.br
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11 Receita Tributária 

 R$         

9.350.713,10   1 01.01.01.01.031.0101.2501.3.1.90.11.00 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - 

Vereadores            1.430.000,00  

17 Transferências Correntes  R$    88.468.355,55   2 01.01.01.01.031.0101.2501.3.3.90.30.00 Material de Consumo                      1.000,00  

 Receita da Dívida Ativa 

 R$                                  

-     3 01.01.01.01.031.0101.2501.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas de Locomoção                  45.000,00  

ART. 153 CF                           -                      1.476.000,00  

 II - Transf. Fundo Ouro 

                                          

-        Manut. Atividades da Secretaria da Câmara  

ART. 158 CF     31.378.044,31   4 01.02.01.01.031.0101.1501.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                180.000,00  

1113 I- IRRF 

 R$        

2.944.318,06   5 01.02.01.01.031.0101.1504.4.4.90.51.00 Obras e instalações                  70.000,00  

17180150 II- ITR 

 R$        

1.795.442,83   6 01.02.01.01.031.0101.2502.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas - Funcionários               800.000,00  

17280120 III- IPVA 

 R$       

4.305.855,67   7 01.02.01.01.031.0101.2502.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais (INSS)               400.000,00  

17280110 IV- ICMS  R$    22.328.425,30   8 01.02.01.01.031.0101.2502.3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais                           100,00  

171806 

V - ICMS Desoneração - LC 

87/96 

 R$                                  

-     9 01.02.01.01.031.0101.2502.3.1.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores                           100,00  

 VI - Multas e Juros de Mora 

 R$                                  

-     10 01.02.01.01.031.0101.2502.3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - (RPPS)               200.000,00  

17280140 VII - CIDE 

 R$                  

4.002,45   11 01.02.01.01.031.0101.2502.3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais (Abono família)                    15.000,00  

ART. 159 CF    32.159.675,56   12 01.02.01.01.031.0101.2502.3.3.90.30.00 Material de Consumo                125.000,00  

17180121 I- FPM 

 R$      

31.941.997,33   13 01.02.01.01.031.0101.2502.3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria                100.000,00  

17280130 II- IPI/Exportação 

 R$             

217.678,23   14 01.02.01.01.031.0101.2502.3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros - PF                138.579,08  

 Total    63.537.719,87   15 01.02.01.01.031.0101.2502.3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - PJ                  331.261,31  

97210102 FUNDEB - FPM 

 R$                                  

-     16 01.02.01.01.031.0101.2502.3.3.90.40.00 Serviços de TI e Comunicação - PJ                130.000,00  

97210105 FUNDEB - ITR 

 R$                                  

-     17 01.02.01.01.031.0101.2502.3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação                  80.000,00  

97210900 OUTRAS TRANSF. RPPS 

 R$                                  

-     18 01.02.01.01.031.0101.2502.3.3.91.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ (PSMP)                    19.000,00  

97220101 FUNDEB-ICMS 

 R$                                  

-     19 01.02.01.01.031.0101.2502.4.4.90.61.00 Aquisição de Imovéis               300.000,00  

97220102 FUNDEB-IPVA 

 R$                                  

-     20 01.02.01.01.031.0101.2505.3.3.50.41.00 Contribuições  800,00  

97220104 FUNDEB-IPI 

 R$                                  

-     21 01.02.01.01.031.0101.2505.3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais de Pessoal Ativo                     3.000,00  

 

FUNDEB-ICMS Desoneração 

LC 87/96 

 R$                                  

-     22 01.02.01.01.031.0101.2505.3.3.90.31.00 

Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desport. 

e outras 18.800,00  

 7% (Limite até 100.000 hab.) 

               

4.447.640,39   23 01.02.01.01.031.0101.2505.3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 60.000,00  

                2.971.640,39  

 Duodécimo Constitucional          370.636,70       

      Total Orçado        4.447.640,39  

 

Fonte: Balancete da Receita / 

2023       

 Disponibilização: Poder Executivo Municipal    

                                                                                                                                

0,00                                 0,00  

 

 

RESOLUÇÃO Nº 654, DE 17 DE JUNHO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, NO QUE FOR PERTINENTE, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 1.183, DE 22 DE 

JANEIRO DE 2020, QUE REGULAMENTA O PROCEDIMENTO A SER ADOTADO NOS PREGÕES ELETRÔNICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, NOS 

TERMOS PREVISTOS NA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal deve possuir regramentos para aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, dentro da capacidade qualitativa e quantitativa de acordo com o 

corpo de servidores envolvidos nas áreas envolvidas com licitações e contratos; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo de Presidente Olegário/MG publicou Decreto Municipal nº 1.183, de 22 de janeiro de 2020,que regulamenta o procedimento a ser adotado nos pregões 

eletrônicos no âmbito do município de Presidente Olegário/MG; 

CONSIDERANDO a competência privativa da Câmara Municipal de Presidente Olegário/MG de dispor sobre sua organização e funcionamento, de acordo com o no artigo 21, VII, da Lei Orgânica 

do Município de Presidente Olegário; 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário APROVA e a Presidente PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1º A Câmara Municipal de Presidente Olegário, recepciona no que couber e for pertinente o Decreto nº 1.183/2020, de 22 de janeiro de 2020, que regulamenta o procedimento a ser adotado nos 

pregões eletrônicos no âmbito do município de Presidente Olegário/MG, com a finalidade de adotar e observar nos seus procedimentos licitatórios e contratos administrativos os regramentos 

inseridos no referido Decreto Executivo. 

Art. 2º Serão aplicadas às licitações e contratos administrativos desta Edilidade, no que couber e for pertinente, as normas específicas estabelecidas pelo Poder Executivo do Município de 

Presidente Olegário, que não contrariarem as normas gerais previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, Resolução nº 635/2023 e Resolução nº 636/2023. 

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024. 

Presidente Olegário/MG, 17 de junho de 2024. 

Clênia Cecília Coelho Braga                                                                                                        Genilda Araújo Diniz 

                                                                        Presidente – 2024                                                                                                                        Secretária – 2024 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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